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Número: 0000727-75.2012.4.03.6124 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Jales 

 Última distribuição : 01/06/2012 

 Valor da causa: R$ 57.171.000,00 

 Assuntos: Multas e demais Sanções 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP (AUTOR)

RUMO S.A (REU) LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI (ADVOGADO)

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA (ADVOGADO)

RUMO MALHA PAULISTA S.A. (REU) LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI (ADVOGADO)

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA (ADVOGADO)

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT (REU)

MUNICIPIO DE JALES (REU) KARINA JORGE DE OLIVEIRA SPOSO (ADVOGADO)

IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS (REU) GRACIANA MAUTARI NIWA (ADVOGADO)

MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA (ADVOGADO)

AILTON NOSSA MENDONCA (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO BUOSI (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE MERIDIANO (REU) MARIA ANGELICA COTRIM BRASIL VIEIRA (ADVOGADO)

GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE URANIA (REU) TATIANE TOMIM FRANCO (ADVOGADO)

ITYARA FABIANO PAES (ADVOGADO)

SUELI FATIMA DE ARAUJO (ADVOGADO)

FABIO ANDREI PACHECO (ADVOGADO)

RODNEY RUDY CAMILO BORDINI (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE TRES FRONTEIRAS (REU) WINNIE ADRIANA GONCALVES ARAUJO (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE SANTA SALETE (REU) DANILO SANCHES BARISON (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (REU)
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16/06/2021 17:22 requerimento de aumento da multa Petição Intercorrente



 

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ(ÍZA)  FEDERAL  DA  1ª  VARA

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES/SP

Autos nº 0000727-75.2012.403.6124

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,  pelo  Procurador  da  República

que  esta  subscreve,  no  exercício  de  suas  atr ibuições  constitucionais  e  legais,

vem à  presença  de  Vossa  Excelência,  com fulcro  nos  art igos  297  e  537  do  CPC,

expor e requerer o que segue.

Trata-se  de  ação  civi l  pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público

Federal  em face de  RUMO S.A.,  RUMO MALHA PAULISTA S.A.  e  outros ,  com

a final idade,  dentre  outros  pedidos,  de garantir  a  adequação do ruído produzido

pelas  buzinas  das  locomotivas  a  parâmetros  ambientalmente  aceitáveis  e

restr ingir  o  trânsito  das  composições  em  áreas  urbanas  na  circunscrição  da

Procuradoria da República no Município de Jales no período entre 7h00 e 22h00.
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Como já verif icado nestes autos (ID 52649771),  a ANTT atestou que,

em média, as buzinas dos trens produzem ruídos que variam entre 100 e 106 dB.

Sem  prejuízo  quanto  ao  já  relatado  na  inicial  sobre  os  danos  que

ruídos  desta  magnitude  causam  à  saúde,  deve-se  notar  que  ruídos  desta

intensidade  são  iguais  ou  superiores  aos  de  uma  britadeira  (100  dB),  muito  se

aproximando  aos  de  um  concerto  de  rock  (110  dB),  estando  muito  acima  da

média tolerada pela Organização Mundial de Saúde ( 50 decibéis  )1 .  

Por  este  motivo,  é irrepreensível  a decisão deste  Juízo,  proferida em

06/10/2020  ,  que  determinou  a  proibição  do  acionamento  injustif icado   das

buzinas  entre  as  22h  e  6h  no  perímetro  urbano  de  Jales/SP,  em  sede  de  tutela

provisória de urgência (ID 39816924) :

Ante o exposto,  DEFIRO O PEDIDO DO MPF E DETERMINO O

RESTABELECIMENTO  DA  TUTELA  ANTECIPADA  para

determinar  às  corrés  RUMA  S.A.  e   RUMO  MALHA

PAULISTA  S.A.  o  cumprimento  das  obrigações  descritas

nos  itens  “a.1”  até  “a.5”  da  petição  inicial ,  nos  exatos

termos da decisão anteriormente profer ida.

No tocante  ao  pedido  descrito  no  item “a.9”,  DETERMINO

às  refer idas  corrés  que  seja  dado  integral  cumprimento  à  Lei

Municipal  4.371/2015,  que  proíbe  o  acionamento  injust i f icado

das  buzinas  das  locomotivas  no  perímetro  urbano  de  Jales,  no

horário entre 22 horas e 6 horas da manhã. (gr ifos acrescidos)

A primeira decisão  que antecipou a tutela nestes autos determinou o

seguinte (ID 23850456 – Pág. 12):

Defiro  o  pedido  de  cominação  de  multa  diária  aos  réus

1 https://www.senado.gov.br/noticias/jornal/cidadania/PoluicaoSonora/not03.htm  
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(astreintes),  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),

por  descumprimento,  na  medida  da  responsabilidade  de

cada  um  deles,  e  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  por  cada

dia de atraso no cumprimento das determinações. A prova

do  descumprimento,  inclusive  e  principalmente  em

relação  aos  itens  a.7,  a.9  e  a.10  da  inicial  ,  poderá  ser

obtida  por  qualquer  meio  em  direito  admitido,  e  deverá

ser encaminhada aos autos pelo autor . (grifos acrescidos)

A decisão proferida que proibiu o acionamento injustif icado das buzinas

em  horário  noturno  foi  objeto  de  recurso  de  agravo  de  instrumento  pelas  partes

contrárias,  que  ainda  está  pendente  de  julgamento  e  sem   a  concessão  de  efeito

suspensivo  (Agravo  de  Instrumento  no.  5001268-47.2021.4.03.0000).  Em  outras

palavras, a proibição está vigorando em desfavor da empresa concessionária.

Ocorre  que é  fato  notório  que  a  empresa  concessionária  vem

descumprindo reiteradamente as decisões deste Juízo,  o que inclusive foi  objeto de

recente  reportagem  da emissora  TV  TEM 2 ,  que  noticiou,  em  20/05/2021 ,  que  9

(nove)  trens  acionaram  a  buzina  no  horário  proibido.  Digno  de  nota  é  que,  e m

resposta  à  reportagem,  a  concessionária  sequer  fez  menção  a  decisão  l iminar  em

vigor.

Alguns  destes  atos  de  desobediência  foram  captados  em  vídeo  pelo

jornalista  ADALBERTO  MARIANO  DOS  SANTOS  (54  buzinadas  em  horário

proibido,  por  12  trens  )  e  são  objetos  de  execuções  provisórias  de  multa  nos

autos  no.  5000865-39.2021.4.03.6124  e  5000902-66.2021.4.03.6124,  que  somam a

quantia  de  R$  240.000,00  (duzentos  e  quarenta  mil  reais)  a  t ítulo  de  multa

executada .

Os  atos  i l íc itos  inequivocamente  comprovados  ocorreram  nos  dias

03/06/2021,  05/06/2021,  07/06/2021,  10/06/2021  e  15/06/2021,  conforme

detalhado naquelas execuções.

Nota-se  que  o  descumprimento  da  ordem  se  repetiu,  mesmo  após  a

empresa  tomar  ciência  do  despacho  judicial  que  determinou  o  início  da  primeira

2 https://globoplay.globo.com/v/9532387/  
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execução (autos no. 5000865-39.2021.4.03.6124 – ID 55404465 – intimação em

11/06/2021 e novos atos de desobediência no dia 15/06/2021 ).

Assim,  os  reiterados  descumprimentos  da  ordem  emanada  por  este

Juízo  revelam que  o  valor  f ixado  a  t ítulo  de  multa  não  é  sufic iente  para  inibir  o

comportamento i l íc ito da empresa concessionária  .

Segundo  o  art igo  297  do  CPC,  o  Juiz  poderá  determinar  as  medidas

que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória.

Além disso, o art igo 537 do CPC dispõe o seguinte:

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá

ser  aplicada   na  fase  de  conhecimento,  em  tutela  provisória

ou  na  sentença,  ou  na  fase  de  execução,  desde  que  seja

suficiente  e  compatível   com  a  obrigação  e  que  se  determine

prazo razoável  para cumprimento do preceito.

§  1º  O juiz  poderá,  de ofício ou a requerimento,  modificar

o valor   ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí- la,  caso

veri f ique que:

I - se tornou insuficiente   ou excessiva;

[…] (grifos acrescidos)

Assim,  considerando  que  o  comportamento  da  empresa

concessionária revela que o valor da multa é insufic iente para coibi- la de praticar

o  ato  proibido  por  este  Juízo  Federal,  o  Ministério  Público  Federal  requer,

inaudita altera pars,  com fulcro no art igo 537, §1 o.,  inc.  I  do CPC, a modif icação

do  valor  da  multa  f ixada  em  razão  do  descumprimento  da  ordem  exarada  em

sede de tutela provisória  de urgência de ID  39816924 (proibição do acionamento

injustif icado  das  buzinas  das  locomotivas  no  perímetro  urbano  de  Jales,  no
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horário  entre  22  horas  e  6  horas  da  manhã),  para  o  importe  de  R$  100.000,00

(cem mil  reais)             por  ato de descumprimento      ,  em desfavor  das empresas  RUMO

S.A. e  RUMO  MALHA  PAULISTA  S.A ,  sem  prejuízo  de  novo  requerimento  de

aumento do valor caso os atos de desobediência se repitam.

Jales-SP, 16 de junho de 2021.

Carlos Alberto dos Rios Junior

Procurador da República
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